
 

 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO ÀS ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2025 E N°101/2025, COM 
VIGÊNCIA ATÉ 05/02/2026, ORIUNDA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 125/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
93/2024, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS.  
 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO PÚBLICO, denominado INSTITUIÇÃO 
DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA (ICISMEP), 
CNPJ Nº 05.802.877/0001-10, com sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, 
no Município de São Joaquim de Bicas, Estado de Minas Gerais, CEP 32.920-000, neste 
ato representado por sua Diretora de Compras, Contratações e Logística, Sra. Vivian 
Taborda Alvim. 

 
EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS: MA COMÉRCIO DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA, com sede na Avenida Oitocentos, Galpão 01, Quadra 18, Lote 
M02 Box 05, Bairro Terminal Intermodal da Serra, Município Serra - ES, CEP: 29.161-389, 
Fone (47) 3328-2839, e-mail bagatolilicita@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o n.º 
37.673.034/0001-57, Inscrição Estadual n.º 84221771, neste ato representado por seu 
sócio Sr. Gustavo Felipe Vaz, inscrito no CPF sob o nº 083.393.199-73 e portador da 
Carteira de Identidade n° 6409319, expedida pela SSP/SC. 
 
 EMPRESA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS: PRIMER SOLUÇÕES, com 
sede na Avenida Eldes Scherrer Souza, nº 2230, Bairro Colina de Laranjeiras, no Município 
de Serra - ES, CEP: 29.167-080, Fone (27) 99695-4221, e-mail 
licitacoesprime@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob o n.º 47.725.628/0001-18, Inscrição 
Estadual n.º 083.959.35-1, neste ato representado por seu sócio Sr. Smarly Felipe Braz 
Procopio Machado, inscrito no CPF sob o nº 106.229.016-05 e portador da Carteira de 
Identidade n° 395572137, expedida pela SSP/SP. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
Em acordo com o disposto na Resolução ICISMEP nº 120/2020 e nos termos do 
instrumento convocatório que sustenta a contratação em referência, serve o presente 
para formalizar o remanejamento parcial dos quantitativos previsto nos itens nº 1 e 4 para 
o Consórcio ICISMEP em favor do município de Mário Campos/MG. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REMANEJAMENTO 

 
Com a devida autorização, fica remanejado para o município de Mário Campos/MG os 
itens e quantitativos na forma a seguir: 
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101/2025 4 

 
FOGÃO 04 BOCAS, COM FORNO DE CAPACIDADE MÍNIMA 50 LITROS, POSSUIR 
2 QUEIMADORES DE NO MÍNIMO 1,7KW E 2 QUEIMADORES DE NO MÍNIMO 2,0 
KW, COMBUSTÍVEL A GÁS, COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO.  

 

4 UND 

   97/2025 

     1 

 
BEBEDOURO CAPACIDADE DE 100 LITROS NO RESERVATÓRIO. 03 TORNEIRAS 
FRONTAIS CROMADAS, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO 
INOX COM DRENO. REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA DE AÇO INOX. 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA (TANQUE INTERNO) EM AÇO INOX 304 OU PP 
ATÓXICO (POLIPROPILENO). ISOLAMENTO TÉRMICO INJETADO EM 
POLIURETANO EXPANDIDO, COM SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304. 
TOMADA DE 3 PINOS, CONFORME NORMA DA ABNT/ NBR/ 603351, TENSÃO DE 
127 V, GÁS ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL.  
 

1 UND 

  Parágrafo único: As responsabilidades como requisitante, inclusive no que tange ao 
pagamento dos itens remanejados, passam a ser de titularidade do município de Mário 
Campos/MG. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 

São Joaquim de Bicas, 25 de setembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 

Vanusa de S. Damascena 

                                               Licitações e Contratos - ICISMEP 
 

 

 

 

Stela da Silva Pereira Diniz 
Licitações e Contratos - ICISMEP 
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